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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N º 3.647, de 27 de março de 20 26. 

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios da Prefeita, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROM ULGO a seguinte lei: 

Art. 1 ° Fica concedida a revisão geral anua l aos subsídios da 
Prefe ita, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, em conformidade com a legislação 
vigente . 

Art. 2º O índice da revisão geral anual de que trata o artigo 1 ° 
dest a Le i será de 4,50% (quatro inte iros e cinquenta centésimos percentuais), 
correspondente ao IPCA-IBGE acumulado nos ú ltimos 12 (doze) meses. 

Art. 3º Esta Lei entra data de sua publicação e 
seus efeitos retroagi - 1 ° de março 
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Registrada na Divisão de Atos Oficiais da S futaria Municipal de Administração e 
publicada no Quadro de Avisos do Paç M ni ipal e no B.O.M . - Boletim Oficial do 
Mun icípio. 
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